
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 2.729

Dispõe sobre  a  obrigatoriedade do  EXAME PARASITOLÓGICO da  Rede 
Escolar, Municipal e Estadual em Araxá e dá outras providências.

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE ARAXÁ, com a  Graça  de  Deus  decreta  e  eu,  Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A partir da presente data torna-se obrigatório o Exame Parasitológico em alunos 
da 1ª a 4ª série das Escolas Municipais e Estaduais existentes no Município de Araxá.

Parágrafo Único – O Exame Parasitológico far-se-á anualmente.

Art. 2º - O Exame Parasitológico de que trata esta Lei será feito sob a orientação da 
Secretaria Municipal de Saúde e supervisionado pelo  Conselho Municipal de Saúde, e 
sem nenhum ônus para os alunos.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua 
publicação.
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